
  

ANTEPROJETO DE LEI N.°              /2008 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
 

CAPÍTULO I  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta lei estabelece, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição 

Federal de 1.988, na Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federal nº 4.320, 17 

de março de 1964 e no inciso VIII, do artigo 58 da Lei Orgânica do Município, as diretrizes para 

elaboração da Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício financeiro de 2009, no âmbito do 

Município de Cascavel, compreendendo: 

 

I. ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal; 

II.  estrutura e organização dos orçamentos; 

III.  diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município; 

IV.  disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V. disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI.  disposições sobre as alterações na legislação tributária municipal; 

VII.  disposições sobre políticas de desenvolvimento e fomento econômico;  

VIII.  disposições gerais. 

 

Art. 2º Integram esta lei os seguintes anexos: 

 

I. metas e prioridades da Administração Municipal; 

II.  metas fiscais; 

III.  riscos fiscais; 

IV.  obras em andamento. 
 

 



  

 

CAPÍTULO II  

 

METAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS DA  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  

 

Art. 3º Em consonância com o § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, as metas e ações 

prioritárias para o exercício financeiro de 2009, são as especificadas no Anexo I desta lei, sendo 

estabelecidas por órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções e programas de governo, os 

quais terão preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual para 2009 e na sua 

execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.  

 

§ 1° A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo I estará condicionada à 

manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo II (Metas Fiscais) que integra a 

presente lei. 

 

§ 2° Na elaboração da proposta orçamentária para 2009, o Poder Executivo poderá aumentar 

ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta lei e identificadas no Anexo I, a fim de compatibilizar a 

despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.  

 

Art. 4º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal, montante 

da dívida pública e demais avaliações e demonstrativos estão identificados no Anexo II desta lei. 

 

Art. 5º Os riscos fiscais estão definidos no Anexo III da presente lei. 

 

 

 

CAPÍTULO III  

 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  

 

 

Art. 6º  Para os fins desta Lei e da Lei Orçamentária, considera-se: 

 

I. função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 

público; 

II.  subfunção: uma partição da função visando agregar determinados subconjuntos da despesa do 

setor público; 

III.  programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos 

objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

IV.  atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 

um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 

um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V. projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 

um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI.  operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 

aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 



  

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias ao alcance de seus objetivos, sob a forma 

de atividades, projetos e operações especiais, especificando as respectivas metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

 

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 

vincula, na forma do anexo que integra a Portaria n.º 42/99, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei 

Orçamentária Anual por programas, atividades, projetos e operações especiais. 

 

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

 

I. Orçamento Fiscal, referente à Administração Direta, incluindo o Poder Legislativo, seus fundos 

e a Administração Indireta, excetuando-se nesta última os órgãos a que se referem os incisos II e 

III;  

II.  Orçamento da Seguridade Social, abrangendo o orçamento do Instituto de Previdência do 

Município de Cascavel ï IPMC; 

III.  Orçamento de Investimento da Empresa Pública independente. 

 

Art. 8º Os orçamentos discriminarão as receitas segundo as normas estabelecidas na Portaria 

STN n.º 303/05 do Ministério da Fazenda e suas alterações e as despesas por órgão, unidade 

orçamentária, função, subfunção, programa, projeto ou atividade e, quanto à sua natureza, no mínimo 

por categoria econômica, grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação e elementos de 

despesa, além das fontes de recursos, nos termos da Portaria n.º 42/99, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e Portaria Interministerial n.º 163/01 com as modificações das 

portarias interministeriais nº 325 e 519, de 2001. 

 

§ 1º A Reserva de Contingência prevista no artigo 13 desta lei, será identificada pela 

classifica­«o quanto ¨ natureza da despesa com o c·digo ñ9.9.99.99.99ò. 

 

§ 2º As programações dos Fundos Municipais serão abertas como atividades e projetos nas 

unidades orçamentárias a que estiverem subordinadas. 

 

§ 3º Os orçamentos indicarão as fontes de recursos que compõem a receita municipal, em 

conformidade com os regulamentos da Secretaria do Tesouro Nacional ï STN e do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, podendo o Município incluir na Lei Orçamentária Anual, outras fontes 

de recursos para atender as suas peculiaridades. 

 

§ 4º Os orçamentos estarão em conformidade com a estrutura organizacional da Prefeitura. 

 

Art. 9º O Anteprojeto de Lei Orçamentária Anual, que o Poder Executivo encaminhará ao 

Poder Legislativo até o dia 15 de novembro de 2008, cumprindo o prazo previsto na Lei Municipal n.º 

3.271/2001, será composto de:  

 

I. mensagem de lei; 

II.  texto de lei; 

III.  anexos contendo detalhadamente as receitas e despesas do orçamento fiscal, da seguridade 

social e de investimento da empresa pública; 

IV.  quadros das receitas e despesas;  



  

V. discriminação da legislação pertinente; 

 

Parágrafo único - Os quadros orçamentários mencionados no inciso IV do caput deste artigo, 

incluindo os quadros referenciados no inciso III, do artigo 22 da Lei Federal n.º 4.320/64, são os 

seguintes: 

 

I.        evolução da receita do orçamento fiscal; 

II.  evolução da despesa do orçamento fiscal; 

III.  evolução das receitas da seguridade social e de investimento da empresa pública; 

IV.  evolução das despesas da seguridade social e de investimento da empresa pública; 

V. consolidação das receitas e despesas dos orçamentos; 

VI.  programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do artigo 212 

da Constituição Federal, Emenda Constitucional n.º 14/96 e Emenda Constitucional nº 53/06, em 

nível de órgão, detalhando valores por projeto e atividade;  

VII.  programação referente à aplicação de recursos mínimos para o financiamento das ações e 

serviços públicos de saúde, de acordo com a Emenda Constitucional n.º 29/00;  

VIII.  programação referente à aplicação de recursos na assistência social; 

IX.  programação de despesas com pessoal, contendo a indicação da representatividade percentual 

do total em relação à receita corrente líquida, conforme Lei Complementar n.º 101/00; 

X. programação referente à aplicação máxima para o financiamento das despesas do Poder 

Legislativo, conforme Emenda Constitucional n.º 25/00 e o artigo 20 da Lei Complementar n.º 

101/00; 

XI.  anexo demonstrando a compatibilidade da proposta orçamentária com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

XII.  demonstrativo das despesas do orçamento fiscal segundo os programas de governo, funções, 

subfunções e fontes de recursos; 

XIII.  demonstrativo da origem e aplicação dos recursos derivados da alienação de bens que integram 

o patrimônio público; 

XIV.  demonstrativo do saldo da dívida fundada por contrato; 

XV.  demonstrativo da evolução da dívida pública. 

 

CAPÍTULO IV  

 

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO  

 

 

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual para 

2009, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se os 

princípios que norteiam a Administração Pública, em especial o do equilíbrio entre as receitas e 

despesas e o da publicidade, sendo permitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

 

Art. 11. É assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fiscalização do 

orçamento, por meio da realização das audiências públicas. 

 

Art. 12. O orçamento fiscal estimará as receitas de recolhimento centralizado do tesouro 

municipal, bem como dos órgãos da administração indireta, exceto aqueles que compreendem o 

orçamento da seguridade social e de investimento, e fixará as despesas do Poder Legislativo e do 



  

Poder Executivo, sendo este através de seus órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas 

públicas dependentes.  

 

Art. 13. O orçamento fiscal conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no 

mínimo, 0,1 % (zero vírgula um décimo de por cento) da receita corrente líquida, destinada a atender 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais. 

 

Art. 14. A receita total do município, prevista no orçamento fiscal, será programada de acordo 

com as seguintes prioridades, sem escala de progressão: 

 

I. custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; 

II.  pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 

III.  contrapartida de convênios e de operações de créditos; 

IV.  garantir o cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à saúde e 

educação; 

V. precatórios judiciais. 

 

Parágrafo único. Somente após atendidas as prioridades elencadas acima, poderão ser 

programados recursos para atender novos investimentos. 

 

Art. 15. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as 

ações de previdência social, através do Instituto de Previdência do Município de Cascavel ï IPMC, 

além de apresentar demonstrativos da aplicação de recursos nas áreas de saúde e assistência social, 

atendendo o disposto no artigo 194, da Constituição Federal. 

 

Art. 16. Na estimativa da receita do Instituto de Previdência do Município de Cascavel ï IPMC, 

deverá ser considerada a contribuição patronal e dos servidores, as receitas oriundas de aplicações 

financeiras, doações, auxílios, transferências do orçamento fiscal e as provenientes de outras fontes. 
 

Art. 17. A programação das despesas do orçamento da seguridade social deve considerar os 

custos do pagamento dos benefícios previdenciários a inativos e pensionistas, inclusive os decorrentes 

dos correspondentes reajustes legais, e outros benefícios concedidos aos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas.  

 

Art. 18. O orçamento de investimento da empresa pública independente, terá sua despesa 

totalizada através de seus programas de trabalho, destacados por projetos e atividades, seguindo a 

mesma classificação funcional-programática adotada no orçamento fiscal. 

 

Parágrafo único ï Não se aplica à empresa pública integrante do orçamento de investimento as 

normas gerais da Lei Federal n.º 4.320/64 no que tange ao regime contábil e execução do orçamento, 

com exceção, no que couber, do disposto nos artigos 109 e 110, da referida lei.  

 

Art. 19. No Anteprojeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as despesas 

fixadas segundo preços vigentes em 1º de agosto de 2008, com base de correção relativa a 30 de julho 

de 2008. 

 

§ 1° As despesas custeadas com financiamentos em moedas estrangeiras serão convertidas em 

moeda nacional, à taxa de câmbio vigente em 1º de agosto de 2008.  

 



  

§ 2º No decorrer da execução orçamentária, os valores da receita e despesa constantes da Lei 

Orçamentária Anual, poderão ser atualizados mediante a aplicação de Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, considerado no período de agosto (inclusive) de 2008 ao mês imediatamente 

anterior à correção, e assim sucessivamente. 

 

§ 3º O Poder Executivo, no prazo de até 15 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual 

resultante de atualizações previstas no parágrafo segundo deste artigo, encaminhará à Câmara 

Municipal para ciência, cópia do orçamento devidamente corrigido. 

 

Art. 20. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas, recursos à conta de operações de 

crédito a serem contratadas. 

 

Parágrafo único ï A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações 

de crédito não poderá exceder o montante das despesas de capital fixadas no orçamento, ressalvadas 

as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, observada a 

disposição do inciso III, do art. 167, da Constituição Federal.  

 

Art. 21. O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa, custos com 

amortização do principal, juros e outros encargos da dívida fundada e confessada. 

 

Art. 22. No orçamento anual somente poderão ser incluídos novos projetos, após 

adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de manutenção dos serviços e 

conservação do patrimônio público. 

 

§ 1º Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 
 

§ 2º A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua viabilidade 

técnica e financeira. 

 

§ 3º As obras em andamento encontram-se demonstradas no Anexo IV desta lei. 

 

Art. 23. Os pagamentos de precatórios serão realizados de acordo com os seguintes critérios: 

 

I. precatórios alimentícios; 

II.  obrigações de pequeno valor, originárias de sentença judicial transitada em julgado; 

III.  precatórios não-alimentícios, de créditos individualizados por ação judicial, cujos valores 

venham a ser superiores a R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais) ou outro que 

vier a ser definido em lei, os quais poderão ser objeto de parcelamento em até 10 (dez) 

parcelas iguais, anuais e sucessivas; 

IV.  precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que 

comprovadamente único à época da emissão na posse, cujos valores ultrapassem o limite 

disposto no inciso anterior, os quais poderão ser divididos em 02 (duas) parcelas iguais e 

sucessivas; 

V. demais precatórios existentes. 

 

Art. 24. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 

definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras. 

 

Art. 25. Na proposta orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender despesas 

com ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao Município, à União e ao 



  

Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não permita ao Município cooperar técnica e/ou 

financeiramente. 

 

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, acordos, ajustes, termos de 

cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 

lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e outros 

Municípios, destinados à cobertura de despesas de natureza funcional e/ou institucional de outros 

entes da Federação. 

 

Art. 27. Os projetos e atividades alocados na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro de 2009, com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências 

voluntárias, operações de crédito e alienação de bens, somente poderão ser utilizados a qualquer 

título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido. 
 

§ 1º A verificação do excesso de arrecadação a que se refere o § 3º, do artigo 43 da Lei Federal 

n.º 4.320/64, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais. 

 

§ 2º A Lei Orçamentária Anual identificará com a codificação adequada, cada uma das fontes de 

recursos, de forma a permitir que o controle da execução orçamentária ocorra conforme disposto 

neste artigo.  

 

Art. 28. É autorizada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária Anual quanto em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, destinadas a entidades privadas sem 

fins lucrativos, que desenvolvam atividades de natureza continuada e atendam diretamente o público, 

de forma gratuita, nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte e assistência social, conforme 

disposto no § 3º, do artigo 12, e nos artigos 16 e 17, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

§ 1º As entidades privadas beneficiadas com recursos de subvenção e/ou auxílio do Município, 

submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de 

metas e objetivos para os quais receberam os recursos.  

 

§ 2º Os repasses de recursos serão efetivados mediante instrumento próprio, conforme 

determina o art. 116, da Lei Federal n.º 8.666/93, e a exigência do caput do art. 26 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00. 

 

§ 3º As entidades beneficiadas por subvenção ou auxílio nos termos deste artigo, encaminharão 

ao órgão repassador a prestação de contas dos recursos recebidos, nos termos da Resolução 003/06 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e regulamentação vigente.  

 

Art. 29. As entidades privadas sem fins lucrativos, que venham a receber recursos do Município, 

a título de contribuição, deverão atender às obrigações estabelecidas nos parágrafos do artigo anterior.  

 

Art. 30. Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de cestas básicas, 

vales-transporte, passagens e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão ser 

autorizados e disciplinados por meio de lei específica. 



  

 

Art. 31. Os programas de fomento industrial e rural que contemplem fornecimento de infra-

estrutura básica e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas e jurídicas privadas, deverão 

ser autorizados e disciplinados por meio de lei específica.  

 

Art. 32. Os projetos de lei relativos à abertura de créditos adicionais serão apresentados na 

forma estabelecida na Lei Orçamentária Anual.  

 

Art. 33. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser encaminhada ao Poder 

Executivo até o dia 15 de outubro do exercício de 2008, para fins de inclusão no Orçamento Geral do 

Município para o exercício de 2009. 

 

Art. 34. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público Municipal, 

será integralmente aplicado no atendimento das despesas de capital. 

 

Parágrafo Único. Lei específica poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo, 

para custeio de despesas com o regime de previdência. 

 

Art. 35. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual somente poderão ser incorporadas emendas 

que: 

 

I. sejam compatíveis com as disposições da presente lei; 

II.  indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, 

vedadas as emendas que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de crédito e 

outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas; 

d) transferências de recursos próprios para a administração indireta; 

e) despesas de manutenção e custeio administrativo sem comprovar a incorreção dos 

cálculos previstos; 

f) receitas que mantém serviços essenciais de saúde, educação, ação social e previdência.  

III.  sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões e com os dispositivos do texto do 

projeto de lei; 

IV.  estejam apresentadas com a forma e no nível de detalhamento estabelecidos nesta lei. 

 

Art. 36. É vedada a inclusão, no projeto de Lei Orçamentária Anual, de previsão de créditos 

orçamentários com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada ou destinada a investimento com 

duração superior a um exercício financeiro e que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei 

específica que autorize sua execução. 

 

Art. 37. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo deverá publicar as 

receitas previstas desdobradas em metas bimestrais, as medidas de combate à evasão e à sonegação, 

bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante 

dos tributos passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar n.º 

101/00. 

 



  

Art. 38. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo deverá elaborar e 

publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado 

por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

§ 1º Para fins de atendimento do caput deste artigo, o Poder Executivo estabelecerá o 

orçamento liberado e o Cronograma de Desembolso. 

 

§ 2º A Câmara Municipal de Cascavel deverá enviar ao Poder Executivo, até o dia 30 de 

dezembro de 2008, a sua programação de desembolso mensal para o exercício de 2009.  

 

Art. 39. A liberação de recursos a programar para emissão de notas de empenho e/ou assunção 

de despesas, dependerá da existência de recursos financeiros suficientes para sua cobertura. 

 

Art. 40. Para consecução das ações programáticas e das metas de resultado constantes nesta lei, 

serão estabelecidas cotas mensais para emissão de notas de empenho e/ou assunção de obrigações. 

 

Art. 41. A implementação de aumento de despesa, fica condicionada à observância das normas e 

limites estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, e será precedida de declaração do Administrador 

Municipal ou do Ordenador de Despesa, assegurando que o aumento da despesa tem adequação à Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual, informando a existência de recursos financeiros 

em montante suficiente à sua cobertura e que não afetará os resultados estabelecidos nas metas fiscais 

constantes do Anexo II. 

 

Art. 42. No curso da execução orçamentária, os recursos programados em Reserva de 

Contingência, definidos no artigo 13, serão destinados à cobertura de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos, observado o disposto no Anexo III ï Riscos Fiscais, e servirão 

como fonte para abertura de créditos adicionais, obedecido o disposto na Portaria n.º 42/99, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio, a alterar a programação 

orçamentária fixada para o exercício financeiro de 2009, mediante abertura de créditos adicionais 

suplementares, utilizando os recursos previstos no art. 43, § 1º, I, II e III  da Lei n.º 4.320/64, com a 

finalidade de ajustar os valores das dotações orçamentárias. 

 

§ 1º As alterações orçamentárias mencionadas no caput deste artigo, referem-se ao 

remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro.  

 

§ 2º A Lei Orçamentária Anual poderá definir o percentual em que o Poder Executivo ficará 

autorizado a abrir créditos adicionais suplementares. 

 

§ 3º As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações 

orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações orçamentárias dos Fundos, dos 

Órgãos da Administração Indireta e da Seguridade Social. 

 

 

Art. 44. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas e de operações de 

crédito dependem de lei autorizativa específica, observadas as normas que disciplinam a matéria. 

 



  

Art. 45. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro e do controle dos 

custos e resultados dos programas, projetos e atividades financiadas com os recursos do orçamento, 

serão efetuados de acordo com a legislação vigente.  

 

Art. 46. Se, ao final de um bimestre, for verificado que a execução das despesas foi superior à 

realização das receitas, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão durante os trinta dias 

subseqüentes, por ato próprio e nos montantes necessários, medidas para restabelecer o equilíbrio 

orçamentário e financeiro, inclusive a limitação de empenhos e movimentação financeira. 

 

§ 1º Sendo necessária a limitação de empenhos para o cumprimento do disposto no artigo 9º, da 

Lei Complementar n.º 101/00, visando atingir as metas previstas no Anexo II desta lei, a mesma será 

realizada, de forma proporcional no montante de recursos alocados, preferencialmente, nos grupos de 

despesa ñoutras despesas correntesò e ñinvestimentosò de cada Poder, exclu²das da limita­«o as 

despesas que constituam obrigação legal ou constitucional de execução, e as despesas destinadas ao 

pagamento dos serviços da dívida. 

 

§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste 

artigo, buscar-se-á dentro do possível, preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

I. pessoal e os encargos sociais decorrentes; 

II.  despesas indispensáveis à realização de serviços considerados prioritários e essenciais; 

III.  conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei 

Complementar n.º 101/00. 

 

§ 3º Havendo limitação de empenhos, o Poder Executivo informará o Legislativo sobre o 

montante indisponível para empenho e movimentação financeira.  

 

Art. 47. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, a retomada 

da execução orçamentária, dar-se-á nos limites das disponibilidades, mediante ato próprio do 

Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção editadas por força da aplicação do 

disposto no artigo anterior.  

 

 

 

 

CAPÍTULO V  

 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

Art. 48. As despesas com pessoal e encargos sociais, serão fixadas observando-se ao disposto 

nos artigos 18 a 20, da Lei Complementar n.º 101/00, normas constitucionais aplicáveis e legislação 

municipal em vigor. 

 

Art. 49. A programação da despesa destinada à cobertura dos gastos com pessoal e encargos 

sociais à conta de recursos do orçamento fiscal, será fixada em até 60% (sessenta por cento) da receita 

corrente líquida do exercício, e não excederá os seguintes limites: 

 

I. 6% (seis por cento) para o Legislativo; 

II.  54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 



  

 

Parágrafo único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal o disposto no art. 

18, da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

 

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária Anual considerará, na programação das despesas com 

pessoal, os efeitos do Plano de Carreiras, Cargos e Salários; do reenquadramento de servidores; de 

adicionais por tempo de serviço; do adicional de risco de 30% do vencimento base aos ocupantes do 

cargo de Guarda Patrimonial; os decorrentes da programação de reajustes salariais aos servidores e 

agentes políticos; do auxílio transporte; e de eventual aumento de vagas para o serviço público. 

 

 

 

CAPÍTULO VI  

 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL  

 

 

Art. 51. A Lei Orçamentária Anual consignará dotações orçamentárias suficientes, destinadas ao 

pagamento das dívidas fundada e confessada. 

 

Art. 52. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do Município, 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, 

parágrafo III, da Constituição Federal. 

 

 

 

CAPÍTULO VII  

 

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

 

Art. 53. O Poder Executivo Municipal, mediante a edição de ato próprio, poderá ajustar o 

orçamento em face de alterações na legislação tributária ocorridas até 31 de dezembro do exercício 

corrente, não consideradas até a vigência da presente lei, em especial quanto: 

 

I. às modificações na legislação tributária decorrentes da revisão do sistema tributário; 

II.  à concessão, ampliação ou redução de isenções, incentivos ou benefícios de natureza tributária 

ou financeira;  

III.  ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa Municipal. 

IV.  ao Imposto Predial e Territorial Urbano ï IPTU, que respeitará os princípios da 

progressividade no tempo sobre terrenos e em razão do valor do imóvel e da diferenciação 

segundo a localização e uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 156, da Constituição 

Federal. 



  

 

 

Art. 54. Na previsão da receita tributária, serão considerados os efeitos dos benefícios fiscais 

decorrentes das Leis Municipais n.º 2.053/89, n.º 3.124/00, n.º 3.867/04, n.º 4.401/06 e Lei 

Complementar n.º 001/01 com suas alterações. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII  

 

DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO E FOMENTO 

ECONÔMICO  

 

Art. 55. As ações de fomento e políticas de desenvolvimento econômico, tecnológico e social 

do Município, serão efetuadas por meio de concessão de empréstimos, prorrogação de prazos, 

refinanciamentos e composição de dívidas, a pessoas físicas e jurídicas. 
 

§ 1º A cobertura dos custos decorrentes da implementação do proposto no caput deste artigo, 

será financiada com o saldo financeiro disponível no Fundo Municipal de Desenvolvimento Industrial - 

FMDI, oriundos do recebimento de parcelas vincendas e/ou com recursos do orçamento fiscal. 

 

§ 2º A concessão de empréstimos, prorrogação de prazos, refinanciamentos, composições de 

dívidas e outras operações necessárias à operacionalização do disposto no caput deste artigo, 

observarão as regras estabelecidas na Lei Municipal n.º 2.179, de 28 de dezembro de 1990, e 

legislação pertinente. 

 

 

 

CAPÍTULO IX  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 56. As despesas consideradas irrelevantes e de pequeno valor, conforme dispuser a lei, 

serão processadas em regime de adiantamento, de conformidade com o que dispõe o art. 68, da Lei 

Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei Municipal n.º 3.069, de 31 de maio de 2000. 
 

 

§ 1º Consideram-se irrelevantes ou de pequeno valor, as despesas cujo montante não ultrapasse, 

para bens e serviços, o limite do parágrafo único, do art. 60 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de março 

de 1993, e que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, e que economicamente 

não justifiquem a adoção do sistema usual de processamento em função do reduzido valor a ser pago, 

pela impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de estocagem e, em casos de urgência 

ou emergência a fim de evitar prejuízo ao Município ou causar transtorno no atendimento dos serviços 

públicos. 

 

§ 2º Não se aplica o uso do regime de adiantamento, para despesas enquadráveis na categoria 

econômica de capital.  

 



  

Art. 57. A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1º, do art. 100, da 

Constituição Federal, e das parcelas resultantes, observará, no exercício de 2009, a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor ï (INPC), do IBGE.  
 

Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem 

a realização destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

 

Art. 59. Os programas priorizados por esta lei, e contemplados na Lei Orçamentária Anual de 

2009, serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 

estabelecidas, de conformidade com o artigo 4Ü, inciso I, al²nea ñeò, da Lei Complementar 101/00. 

 

Art. 60. Os valores das metas fiscais do Anexo II, integrante desta lei, devem ser vistos como 

indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine 

até o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2009 ao Legislativo Municipal. 

 

Art. 61. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do Prefeito 

Municipal até 30 de dezembro de 2008, a programação dele constante poderá ser executada em cada 

mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da Proposta do 

Orçamento remetida à Câmara Municipal, enquanto não se completar o ato sancionatório. 

 

Art. 62. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Cascavel, 26 de setembro de 2008. 

 

 

LÍSIAS DE ARAUJO TOMÉ  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO I   

Metas e Prioridades  

da Administração Municipal 
 

ÓRGÃO:  01  CÂMARA MUNI CIPAL  
  UNIDADE:  01  CÂMARA MUNICIPAL  
  FUNÇÃO:  01  LEGISLATIVA  

 SUBFUNÇÃO
:  031  

AÇÃO LEGISLATIVA  

 
     
PROGRAMA:  001  AÇÃO LEGISLATIVA  

 

 
 

   

OBJETIVOS:  

Assegurar o funcionamento do Poder Legislativo, em consonância com os 
preceitos constitucionais e di sposições expressas na Lei Orgânica Municipal, 
oferecendo plenas condições aos Vereadores no exercício de suas funções; 
legislar sobre todos os assuntos de competência do município e tratar de sua 
organização interna, no que diz respeito aos seus serviços.  

     

ATIVIDADE:  
2.00

1  
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  

 
    

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  
META  
2009  

Gerenciar e desenvolver as atividades operacionais e as 
atividades estabelecidas em Lei.  

Atividades  100%  

Elaborar e aprovar leis, de cretos, resoluções, 
requerimentos e indicações que visem o atendimento à 
comunidade e ao bem comum.  

Vereadores  15  

Manter atualizada a home page  da Câmara Municipal na 
rede mundial de computadores, objetivando informar a 
comunidade sobre as ações do Legisl ativo.   

Home page  1 

Dar continuidade na Informatização da Câmara, para 
proporcionar um melhor atendimento à população, através 
de aquisição de equipamentos de informática e de 

interligação dos sistemas de informatização.  

Atividades  100%  

Realizar atividad es setoriais, através das Comissões 
Permanentes e de Inquérito.  

Comissões  100%  

Realizar Sessões Públicas ï Ordinárias, Extraordinárias, 
Solenes e Especiais e Itinerantes.  

Sessões  100%  

Assessorar e executar serviços pertinentes às atribuições 
legais e reg imentais do Vereador e outras atividades 
correlatas.  

Atividades  100%  

Promover cursos, seminários e encontros, internos e 
externos, no sentido do aprimoramento das atividades 

legislativas em todos os níveis de atuação.  

Palestras, 
Seminários e 

Fóruns  

3 



  

Realizar Concurso Público, de acordo com as necessidades 
administrativas da Câmara e condições legais.  

Concurso 
Público  

1 

Realizar o aperfeiçoamento de Pessoal conforme arts. 44 e 
45 da Lei Municipal nº. 4772/2007.  

Curso  1 

Equipar a Câmara com materiais, s erviços, e recursos 
tecnológicos necessários ao cumprimento do seu objetivo 
institucional.  

Apoio Logistico  1 

Consolidar, dando maior alcance, as edições de publicações 

especializadas, assim como a manutenção do programa de 
atualização permanente dos acerv os e documentação.  

Publicações  100%  

Adquir veículos para melhoria do apoio logistico que 
permita melhor atendimento de todos os setores da Casa 
de Leis.  

Frotas  6 

Implantar o Arquivo Público e do Cadastro Documental, 
propiciando o resgate da memória do Po der Legislativo -  
Resolução 001/2006.  

Implantação  1 

Dar continuidade ao Programa "Terminal do Povo" -  
Resolução nº. 03/1995.  

Programa  1 

Dar continuidade ao "Programa Câmara Jovem" -  
Resolução nº. 11/2007.  

Programa  1 

Implantar o Portal da Cidadania -  Resolução nº. 19/2006.  Implantação  1 

 

 

 
ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL      

UNIDADE:  01  GOVERNO MUNICIPAL      

FUNÇÃO:  04  ADMINISTRAÇÃO      
SUBFUNÇÃO

:  
122  ADMINISTRAÇÃO GERAL  

    

          

PROGRAMA:  002  ADMINISTRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO  

          

OBJETIVOS:  

Coordenar as ações do governo municipal, visando a aplicação de uma política 
de inter - relacionamento para o avanço da educação, da saúde, da assistência 
social, da infra -estrutura urbana e rural e dos setores produtivos, criando 

mecanismos de ofertas de emprego, bem como expandindo a prestação de 
serviços públicos. Efetuar a articulação política e legal e a harmonização entre 
os Poderes Executivos e Legislativos. Fomentar as relações exteriores nas áreas 
econômica, social, cultural, esportiv a, educacional, preferencialmente no âmbito 
do Mercosul.  

          

ATIVIDADE:  
2.00

2  
ADMINISTRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO  

          



  

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  
META  
2009  

Manter o desenvolvimento das atividades administrativas 
do Gabine te do Prefeito, Vice -Prefeito e do Chefe de 
Gabinete.  

Atividades  100%  

Definir as diretrizes da política do município em relação aos 
serviços públicos, observando a legislação em vigor, 
visando a melhor aplicação dos recursos.  

Diretrizes  100%  

Coordenar as  ações do município com o estado e os demais 
municípios da região, promovendo ações de interesse 
comum por meio de planos e programas de cooperação 

técnica.  

Acordos de 
cooperação 

técnica  
100%  

Manter e celebrar novos convênios, acordos de cooperação 
técnic a e parcerias com órgãos públicos e privados.  

Convênios,acordo
s e parcerias  

100%  

Realizar atividades referentes à formulação, coordenação, 

avaliação e divulgação das políticas públicas do município, 
visando proporcionar melhores informações aos órgãos da 
administração pública e à população.  

Atividades  100%  

Fomentar as políticas de intercâmbio com outros Países, 
objetivando promover ações de interesse comum.  

Países 4 

Prestar assistência direta ao executivo nas relações 
públicas e na representação junto às  autoridades, 
organizando cerimoniais de eventos e solenidades oficiais e 
de integração social.  

Eventos e 
Solenidades  

100%  

Incentivar a inserção do deficiente no mercado de trabalho,  
através da Assessoria de Políticas Públicas e Inclusão 
Social da Pessoa com Deficiência (APPIS).  

Assessoria  1 

Apoiar a CETTRANS no desenvolvimento do Plano Municipal 
de Acessibilidade.  

Atividades  100%  

      

 
ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL      

UNIDADE:  02  ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL      

FUNÇÃO:  04  ADMINISTRAÇÃO      

SUBFUNÇÃO:  1 22  ADMINISTRAÇÃO GERAL      

          

PROGRAMA:  003  ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL      

          

OBJETIVOS:  

Coordenar as atividades e serviços a cargo do distrito, nos limites de sua área de 
abrangência, promovendo levantamento das prioridades, repassando essa s 
informações aos órgãos municipais competentes, para providência. Ser a 
extensão do Governo Municipal, no desenvolvimento de projetos, programas e 
ações, visando obter a expansão das atividades rurais, baseado na busca de 
novas alternativas que visam aper feiçoar as potencialidades locais, permitindo a 

auto -sustentação, visando aumento de renda e ao mesmo tempo melhorando a 
qualidade de vida do produtor rural.  



  

          

ATIVIDADE:  2.003  ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL      

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  
META  
2009  

Assegurar os serviços prestados, através das Administrações 

Distritais, beneficiando os moradores daquelas localidades.  
Atividades  100%  

Identificar prioridades da comunidade e propor aos órgãos do 
município, projetos, programas e ações que visem à melhoria e 
o desenvolvimento do distrito.  

Prioridades  100%  

Dotar a subprefeituras de equipamentos para o melhor 

desenvolvimento das atividades.  
Equipamentos  100%  

Interligar em rede de informática as Sub -Prefeituras com o Paço 
Municipal, Secretaria de Agr icultura, integrados ao Sistema 
Único de Informações.  

Distritos  7 

          

          

          

          

ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL  

UNIDADE:  03  PROCURADORIA JURÍDICA  

FUNÇÃO:  03  ESSENCIAL À JUSTIÇA  

SUBFUNÇÃO:  92  REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDIC IAL  

          

PROGRAMA:  004  ASSESSORIA JURÍDICA  

          

OBJETIVOS:  

Proporcionar a defesa judicial e extrajudicial do município. Assessorar 
juridicamente às secretarias e demais órgãos da administração indireta do 
município. Elaborar pareceres adminis trativos e em processos de licitação. 

Promover a execução judicial de contribuintes com débitos tributários. 
Conduzir sindicâncias administrativas e processos administrativos 
disciplinares. Elaborar anteprojetos de lei para serem enviados à Câmara 
Municipa l assim como elaboração de decretos, convênios, contratos e 
acordos nos quais o município seja parte. Estabelecer as relações de contato 
com a Câmara Municipal a nível de resposta a requerimentos e solicitações 
da Câmara e seus vereadores endereçadas ao po der Executivo Municipal. 

Prestar assistência judiciária a pessoas carentes.  

          

ATIVIDADE:  2.004  ASSESSORIA JURÍDICA  

          

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  
META  
2009  

Dar suporte jurídico de natureza preventiva e assistencial, 
bem como un iformizar e otimizar os processos e atos da 
Administração Pública, visando a excelência no atendimento 
tanto ao munícipe, quanto aos órgãos do município.  

Pareceres 
Jurídicos  

100%  

Elaborar anteprojetos de leis, que visam a regulamentação 
das atividades púb licas.  

Anteprojetos  100%  



  

Elaborar contratos, convênios, decretos e acordos nos quais o 
município seja parte.  

Normativa  100%  

Conduzir sindicâncias e processos administrativos.  
Sindicâncias e 

Processos  
100%  

Ampliar e atualizar o acervo bibliográfico juríd ico, através da 

aquisição de livros técnicos, bem como  material de mídia 
ótica/digital.  

Materiais  100%  

Implantar e manter programa de controle dos processos 
judiciais e procedimentos extrajudiciais.  

Sistema  1 

Promover defesa judicial do município.  
Defes as 
Judiciais  

100%  

Estabelecer estratégias jurídicas para a diminuição da evasão 
fiscal, atuando na cobrança  preventiva -  extrajudicial e 
judicial de créditos municipais.  

Executivos 
Fiscais  

100%  

Prestar atendimento jurídico gratuito, orientando e 
informa ndo a população através do Programa Justiça para 
Todos.  

Atendimentos  2.000  

Adequar o espaço físico para melhor desenvolver as 
atividades da Procuradoria Jurídica.  

Atividades  100%  

Desenvolver as atividades da Procuradoria Jurídica com 
objetivo de defender  extrajudicialmente o município e 
assessorar as Secretarias e demais órgãos da Administração 
Direta e Indireta.  

Atividades  100%  

Estabelecer estratégias jurídicas para implementação dos 
instrumentos previstos no Plano Diretor.  

Atividades  100%  

Estruturar a  PROJUR para os registros necessários ao Sistema 
Único de Informações, previsto no Plano Diretor.  

Estrutura           
Física 

1 

          

          

          

          

ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL      

UNIDADE:  04  ASSESSORIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS    

FUNÇÃO:  04  ADMINISTRAÇÃO      
SUBFUNÇÃO
:  244  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA      

          

PROGRAMA:  005  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA      

          

OBJETIVOS:  

Fazer o planejamento operacional e a execução da política de relações entre o 
Executivo e a comunidade de um modo geral, promovendo o encontro entre a 
Prefeitura e as Associações de Moradores, buscando viabilizar as suas 
reivindicações, estabelecendo diretrizes para novos projetos. Desenvolver 

ações integradas com as secretarias e entidades afins.  

          



  

ATIVIDADE:  
2.00

5  
ASSESSORIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS  

PROJETO:  
1.00

1  
AMPLIAR, REFORMAR E EQUIPAR SALÕES COMUNITÁRIOS  

          

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  

META  

2009  

Gerenciar as atividades administrativas da Assessoria de 
Assuntos Comunitários, objetivando o planejamento 
operacional e a execução da política de relações do 
Executivo com a comunidade.  

Atividades  100%  

Enumerar e cadastrar as famílias que ocupam de forma 

irregular, áreas verdes, fundos de vales, áreas de 
preservação ambiental e área s do município na busca de 
soluções para preservar o meio ambiente e apresentar 
melhorias sociais.  

Famílias  600  

Criar mecanismos para divulgar o trabalho desenvolvido 
pelo executivo municipal, visando: informar, orientar e 

promover encontros com a populaç ão, coletando dados e 
informações para análise da real situação dos bairros.  

Bairros  100%  

Desenvolver, juntamente com as diversas secretarias, 
programas de conscientização e formação política para 
comunidade e bairros.  

Órgãos da 
Administração  

100%  

Desenv olver ações comunitárias, como curso de formação e 
ações culturais, em parceria com as Associações de 
Moradores, movimentos sociais e entidades afins, visando a 
valorização e organização da comunidade.  

Bairros  100%  

Trabalhar em parceria com a Secretaria d e Segurança 
Pública, para atender as famílias carentes atingidas por 

intempéries climáticas, mediante a distribuição de 
materiais.  

Famílias  

Carentes  
100%  

Trabalhar de forma integrada na descentralização 
administrativa, através de um calendário anual de e ventos, 
cursos diversos e entretenimentos, utilizando os salões 
comunitários com objetivo de aproximar a comunidade com 

o poder público municipal.  

Salões 
Comunitários  

64  

Realizar ações da Prefeitura junto aos bairros, promovendo 
a integração com a comunid ade oferecendo serviços 
básicos de saúde, entretenimentos e outros.  

Atividades  100%  

Executar frentes de trabalho para desmanchar casas que 

são doadas a Assessoria, para retirar os materiais como 
madeiras, janelas e portas para repassar as famílias de 
baix a renda.  

Atividades  100%  

Estruturar a Assessoria de Assuntos Comutários para os 
registros necessários ao Sistema Único de Informações, 
previstos no Plano Diretor.  

Atividades  100%  



  

Ampliar, Reformar e Equipar Salões Comunitários.  
Salões 

Comunitários  
10  

     

     

     

     

     ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL  
  UNIDADE:  05  CORPO DE BOMBEIROS  
  FUNÇÃO:  06  SEGURANÇA PÚBLICA  
  SUBFUNÇÃO:  182  DEFESA CIVIL  
  

     
PROGRAMA:  006  

FUNDO MUNICIPAL DE ESTRUTURAÇÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS  

     

OBJETIVOS:  

Realiza r as atividades do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Paraná, 
previstas na Constituição Federal: prevenção e combate a incêndios, busca e 
salvamento de vidas e bens, atendimento pré -hospitalar e socorros públicos. 
Desenvolver as atividades com recurs os oriundos do Fundo Municipal de 

Reequipamento do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná 
(FUNEBOM), conforme Lei Municipal nº 1.082/74, alterada pela Lei Municipal 
nº 2.344/92 e Lei Municipal n° 2.342/92.     

     

ATIVIDADE:  2.006  
DES ENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CORPO DE 
BOMBEIROS  

PROJETO:  1.002  
REFORMAR AS INSTALAÇÕES DO QUARTEL CENTRAL E POSTOS 
DO CORPO DE BOMBEIROS  

PROJETO:  1.003  
CONSTRUIR SEDE DO COMANDO DO 4º GRUPAMENTO DE 
CORPO DE BOMBEIROS  

     
PRINCIPAIS AÇÕES  

UNIDADE DE 
MEDIDA  

META  
2009  

Dotar o Corpo de Bombeiros de infra -estrutura básica de 
funcionamento com vistas ao desenvolvimento de suas 
atividades constitucionais, tais como: prevenção e extinção 
de incêndios, atendimento pré -hospitalar, busca e 
salvamento e socorr os públicos.  

Atividades  100%  

Melhorar a qualidade do atendimento de ocorrências, 
através da aquisição de materiais e equipamentos de 
proteção e segurança.  

Ocorrências  15.000  

Manter o padrão do sistema de rádio -comunicação essencial 
para o êxito nas opera ções de combate a incendio, 
salvamento e resgate, agilizando o deslocamento das 

guarnições em situações de emergências.  

Equipamentos 
de rádio 

comunicação  
15  

Melhorar o gerenciamento de informações através da 
informatização do Quartel Central e Postos do C orpo de 
Bombeiros de Cascavel.  

Equipamentos 
de Informática  
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Melhorar a infra -estrutura dos quartéis, através da 
aquisição de móveis, aparelhos, utensílios e equipamentos.  

Quartéis  5 

Adquirir caminhão para o serviço operacional.  Veículo  1 

Adquirir veíc ulo para transporte de pessoal em eventos 
adversos (operacionais e administrativos).  

Veículo  1 

Adquirir veículos automotores para o serviço administrativo 

de prevenção de incêndio  
veículos  2 

Reformar as instalações do Quartel Central e Postos do 
Corpo de  Bombeiros de Cascavel.  

Reformas  5 

Construir Sede do Comando do 4º Grupamento de 
Bombeiros no Posto Noroeste.  

Obra  1 

     

     

      

ÓRGÃO :  02  GOVERNO MUNICIPAL  

UNIDADE:  06  FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS  

FUNÇÃO:  03  ESSENCIAL À JUSTIÇA  

SUBFUNÇÃO
:  

91  DEFESA DA ORDEM JURÍDICA  

 
    

PROGRAMA:  007  COMBATE À DROGADIÇÃO E AO NARCOTRÁFICO  

 
    

OBJETIVOS:  

Estabelecer as diretrizes e propor política municipal de prevenção, repressão e 
fiscalização de entorpecentes e outras drogas; coordenar, desenvolver e 
est imular programas e atividades de prevenção da disseminação do tráfico e do 
uso indevido e abuso de drogas; propor programa municipal de prevenção ao 
uso indevido e abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizando -o com a 
respectiva política estadual, prop osta pelo Conselho Estadual, bem como 

acompanhar a sua execução; estimular, cooperar e fiscalizar entidades que 
visam ao encaminhamento e tratamento de dependentes de drogas e 
entorpecentes, as quais deverão ser cadastradas no Conselho Municipal 
Antidrogas ; colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de 
fiscalização e repressão, executadas pelo Estado do Paraná e pela União; 
estimular e cooperar para a realização de estudos e pesquisas sobre o 
problema do uso indevido e abuso de drogas, entorpe centes e substâncias que 

causem dependência física ou psíquica; propor ao Prefeito Municipal medidas 
que visem atender os objetivos previstos nos  incisos  anteriores; apresentar 
sugestões sobre  a  matéria,  para  fins  de  encaminhamentos  à  autoridades  
e  



  

órgãos de outros municípios, estaduais e federais; cadastrar entidades, 
instituições, programas e pessoas que atuam na área de dependência química 
no âmbito do Município e de outras cidades; buscar recursos materiais e 
humanos, estabelecendo parceria s para suas ações; promover através de 
pessoal especializado, cursos destinados a habilitar membros das entidades 
que atuam na área de dependência química para a prevenção ao uso de drogas 

e entorpecentes e recuperação de dependentes dessas substâncias; es timular 
a comunidade a integrar -se às instituições que desenvolvem programas de 
prevenção ao uso de drogas e entorpecentes e de doenças decorrentes desse 
uso.  

     

ATIVIDADE:  2.007  COMBATE À DROGADIÇÃO E AO NARCOTRÁFICO  

  
   

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE  

MEDIDA  

META  
2009  

Estabelecer as diretrizes e propor política municipal de 
prevenção, repressão e recuperação de dependentes em 
drogas e narcotráfico.  

Diretrizes  100%  

Elaborar anteprojetos de leis que visam a regulamentação 
das atividades no combate à d rogadição e ao narcotráfico.  

Anteprojetos  100%  

Realizar pesquisa estatística sobre a condição da drogadição 
e do narcotráfico no perímetro do município.  

Pesquisa  1 

Realizar a prevenção contra a drogadição e o narcotráfico, 
através da elaboração de cartil has/programas/convênios 
com escolas, entidades assistenciais, ONG's, universidades, 
entidades médicas e outras com intuito de esclarer a 
população acerca dos malefícios da droga.  

População 
informada  

100%  

Realizar cursos e treinamentos, seminários, fóruns,  
workshops  e palestras.  

    Palestras          
workshops          
seminários      

foruns   

13  

Formular projetos para o combate à drogadição e ao 
narcotráfico.  

Projetos  100%  

Desenvolver as atividades do COMAD, com o objetivo de 
orientar, prevenir, fiscali zar e inibir a disseminação do 
tráfico e do uso indevido e abuso de drogas.  

Atividades  100%  

  
   

  
   

  

 
 
 

  
     

     

     
          
     

     

     

     



  

ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL      

UNIDADE:  07  
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR    

FUNÇÃO:  03  ESSENCIAL À JUSTIÇA      
SUBFUNÇÃO
:  092  REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL    

          

PROGRAMA:  008  FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FMDC)  

          

OBJETIVOS:  

Estabelecer as diretrizes e propor a política municipal de fiscaliza ção das 
relações de consumo, tendo como parâmetros legais a Lei Municipal nº 
4.240/06, a Lei Federal nº 8.078/90 e o Decreto Federal nº 2.181/97; o 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor (FMDC), criado 

pela Lei Municipal nº 4.240/06, ad ministrará as receitas do fundo, visando a 
continuidade e eficiência dos serviços prestados pela Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON) Cascavel; as deliberações 
tomadas e aprovadas em reunião do referido Conselho, com as forma lidades 
descritas no Regimento Interno aprovado em 22.05.2006, visam a aplicação 
dos recursos do FMDC para o bom funcionamento do PROCON Cascavel, bem 
como visam proporcionar o aprimoramento técnico do quadro funcional.  

          

ATIVIDADE:  
2.00

8  DESENVO LVER AS ATIVIDADES DO FMDC    

          

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  

META  
2009  

Apoiar e manter a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor (PROCON), utilizando recursos 
oriundos do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, de 
acord o com as deliberações de seu Conselho Gestor, 
conforme Lei nº 4.240/06 e seu Regimento Interno Decreto 
Municipal nº 7.011/06.  

Atividades  100%  

     

     

      

 
ÓRGÃO:  02  GOVERNO MUNICIPAL      

UNIDADE:  08  ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL    

FUNÇÃO:  04  ADMINISTRAÇÃO      

SUBFUNÇÃO:  131  COMUNICAÇÃO SOCIAL      

          

PROGRAMA:  009  COMUNICAÇÃO SOCIAL      

          

OBJETIVOS:  

Planejar e executar a política de comunicação social, articulando as relações da 

Prefeitura com os órgãos de imprensa, repassan do- lhes informações 
permanentes. Prestar assistência direta ao executivo nas relações públicas e na 
sua representação junto às autoridades. Assessorar secretarias e demais órgãos 
do município em assuntos de comunicação social. Planejar e fazer executar 
cam panhas publicitárias de cunho informativo, educativo e de orientação social. 
Organizar pesquisas de opinião pública que fornecerão subsídios para planejar 
ações do executivo. Produção de documentários e outras peças para uso 

educativo e de divulgação. Prep arar e divulgar audiências públicas.  



  

          

ATIVIDADE:  2.009  DESENVOLVIMENTO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

          

PRINCIPAIS AÇÕES  
UNIDADE DE 

MEDIDA  
META  
2009  

Promover a veiculação de assuntos de caráter educativo, 
informativo e de interesse social, em anados da 
administração pública, com espaços publicitários 
contratados junto aos órgãos de comunicação, através de 
agência de publicidade licitada, conforme exigência legal.  

Agência  1 

Manter o vinculo entre a Sociedade e o Poder Público 
Municipal, através  de instrumentos de informação, 
comunicando sobre assuntos de utilidade pública, 
programas de governo e campanhas de interesse social.  

População 
Informada  

100%  

Coletar imagens de programas e projetos da administração, 

objetivando a divulgação em caráter i nformativo e de 
orientação social, bem como para a prestação de contas à 
população e ao Legislativo das ações de governo.  

Atividades  100%  

Proporcionar meios de manter os gestores informados, 
sobre as matérias de interesse do município, veiculadas 

pela imp rensa local e nacional.  

Jornais     
Revistas               

Tv Cabo  

10                                      
6                                                

3 

Organizar pesquisas de opinião pública para orientar ações 
e programas da municipalidade, além de  direcionar 
campanhas educativas, informativas e preventivas.  

Pesquisas  4 

Realizar audiências públicas objetivando a transparência 

das ações de governo, informando a população sobre os 
resultados obtidos, em especial sobre a arrecadação e os 
gastos da Pre feitura. Produzir vídeos das principais ações e 
programas do município, para utilizá - los na prestação de 
contas, em palestras e conferências realizadas pelo poder 
público.  

Audiências    
Públicas  

3 

Promover e organizar eventos, solenidades oficiais e de 
integração social, tais como exposições, eventos culturais, 
concursos e outros, valorizando textos e fotografias sobre a 
cidade.  

Eventos  2 

Gerenciar as atividades de comunicação social e realizar 
atividades de origem administrativa, objetivando atender 

de forma eficiente a divulgação das ações da administração 
pública e a comunicação integrada entre os órgãos 
municipais.  

Atividades  100%  

Participar de eventos, tais como:  cursos e congressos, 
visando aperfeiçoar integração poder público/comunidade.  

Eventos  4 




